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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  AO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
AGRICULTURA FAMILIAR E REGULARIZAÇÃO
F U N D I Á R I A ,  C O R G E S I O  R I B E I R O
ALBUQUERQUE  A  NECESSIDADE  DE
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  UMA  PATRULHA
MECANIZADA PARA ATENDER O MUNICÍPIO
DE CARLINDA.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Agricultura Familiar e
Regularização Fundiária, Corgesio Ribeiro Albuquerque, a necessidade de disponibilização de uma patrulha
mecanizada para atender o município de Carlinda.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa atender à necessidade de disponibilização de uma patrulha mecanizada para
atender o município de Carlinda.

 Este pedido justifica-se pelo fato de que na zona rural trabalham um número expressivo de pequenos
agricultores rurais que sobrevivem exclusivamente da agricultura familiar em seu pequeno pedaço de terra.

 É um equipamento que será destinado a várias famílias cadastradas pela Secretaria de Agricultura,
necessitando deste incentivo para fortalecer a agricultura familiar.

Conhecedores que somos do compromisso do Governo do Estado em dar atenção especial a esses
agricultores, estabelecendo políticas e dando apoio para que tenham qualidade e quantidade na produção,
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melhoria da qualidade de vida e meios para continuarem residindo e laborando na sua propriedade.

 Assim, solicitamos a disponibilização dessa patrulha mecanizada para ajudar no preparo da terra e facilitar o
trabalho desempenhado por eles, haja vista que a Prefeitura não dispõe de recursos financeiros para
aquisição desse equipamento.

 Em face da importância da presente Matéria, contamos com a aprovação pelos dignos Pares desta Casa, e
o seu atendimento pelo Governo do Estado, por meio da Secretaria Estadual de Agricultura Familiar e
Regularização Fundiária.
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